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L e i  N o  1 . 8 1 5 .
de 18 de abrÍl de 2005.

Dispõe sobre a denominação do Terminal Rodoviário da cidade
de Bofete e dá outras orovidências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o- O Terminal Rodoviário localizado nesta cidade situado
na Rua Luiz Francisco Vieira, terá a seguinte denominação.
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Art, 20- As despesas decorrentes com a execução desta Lei,
correrão por conta de dotaçÕes proprias do orçamento vigente.

Art. 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 18 de
abril de 2005.

Registrada através de afixação em
local de costume no préd ra Municipal e arquivada no Cartorio de

Chefe da Lancadoria

Registro Civil e Tabelionatoïe Bofete, na d{la supra.
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